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Prefeito Municipal  

 - Aristeu Pereira Nantes 

Vice-Prefeito 

 - Fausto José de Sousa 

Gerência Municipal de Gestão Pública – GEPU 

 - Diomar Mota Santos 

Gerência Municipal de Desen. Sustentável – GEDS 

 - Antônio Carlos da Silva Vieira 

Gerência Municipal de Educação, Esportes e Cultura – GEEC 

 - Maria Conceição Amaral Laboissier 

Gerência de Obras e Serviços Públicos – GEOP 

 - Jorge Guilherme Marangoni de Siqueira 

 

Gerência Municipal de Saúde – GESAU 

 - Riccieri Doreto Schiave 

Gerência Mun. de Infraestrutura e Água – GEINFRA 

 - Sidiney Thomaz Neto 

Gerência Mun. de Assis. Social e Cidadania – GEASC 

 - Ana Paula de Andrade Marques 

Coordenadoria Municipal de Trânsito 

 - Edgar Yamato 

Coordenadoria Municipal de Habitação 

 - Adimilson de Almeida 

Coordenadoria Municipal de Controle de Máquinas, Equipamentos e Frota 

 - Walid Aidamus Rasslan 

Controladoria Interna 

 - Nelson Correia Mendes 
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LICITAÇÃO 

Estado de Mato Grosso do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
Rua Tancredo de Almeida Neves - CEAD  
EXTRATO UNILATERAL DE ENCERRAMENTO DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 005/2017 
Pregão Presencial Nº 002/2017 
 
Termo Unilateral de Encerramento do Contrato Administrativo nº 005/2017 - 
Processo Administrativo nº 003/2017 – Pregão Presencial nº 002/2017, firmado 
entre o MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS - MS, pessoa jurídica de direito 
público inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.155.942/0001-37, e a Empresa AUTO 
POSTO BIELA LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 73.479.396/0001-75. 
CLAUSULA PRIMEIRA: Encerrar a contar desta data, o Contrato Administrativo 
nº 005/2017, firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE 
DOURADOS-MS, e a Empresa AUTO POSTO BIELA LTDA. 
CLAUSULA SEGUNDA: O valor do Contrato foi de R$ 204.600,00 (Duzentos e 
quatro mil e seiscentos reais), foi executado um total de R$-200.449,98(Duzentos 
mil, quatrocentos quarenta nove reais e noventa oito centavos),  ficando o saldo 
de R$-4.150,02(Quatro mil, cento cinquenta reais e dois centavos), cancelado. 
 
O presente Termo foi lavrado em duas vias de igual teor e forma. 
 
Glória de Dourados-MS, 31 de Dezembro de 2019. 

 
 
 
 

 
 

TERMO ADITIVO  

TERMO ADITIVO Nº 02/2020 
 
TERMO ADITIVO Nº 02 AO ACORDO DE COOPERAÇÃO MÚTUA N°: 01/2018, 
DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS E DO 
OUTRO A MATERNIDADE DA MÃE POBRE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA, 
PARA OS FINS QUE ESPECÍFICA. 
 
 O MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS, com sede a Rua Tancredo de 
Almeida Neves, s/nº, Centro, Paço Municipal inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

03.155.942/0001-37, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado 
por seu Prefeito, ARISTEU  PEREIRA NANTES, brasileiro, divorciado, pecuarista, 
portador do RG nº 202.235 SSP/MS e  CPF nº 390.266.041-49, residente e 
domiciliado em Glória de Dourados/MS, com a interveniência da GERÊNCIA DE 
SAÚDE, neste ato devidamente representada por seu gerente, RICCIERI 
DORETO SCHIAVE, brasileiro, solteiro, corretor de seguros, portador da cédula 
de identidade nº 1253680 SSP/MS, e inscrito no CPF sob o nº 002.126.721-93, 
residente e domiciliado na Rua Marechal Rondon, nº 52, Centro, nesta cidade de 
Glória de Dourados, e MATERNIDADE DA MÃE POBRE NOSSA SENHORA DA 
GLÓRIA, com sede à Rua Melvin Jones, inscrita no CNPJ sob o nº 
03.153.947/0001-20 doravante denominada simplesmente de MATERNIDADE, 
neste ato representada pelo seu Diretor sr Osmar Perez, portador da Cédula de 
identidade nº 13.417.001 SSP/MS e CPF 040.630.468-85, tendo em vista o que 
dispõe a Lei nº 837/2016 (estatuto dos servidores públicos municipais), em 
especial seus art. 63 e ss, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO ao 
acordo de cooperação mútua de servidores mediante as cláusulas e condições 
aqui estipuladas:  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da cláusula quinta, item 5.1 
do Acordo de Cooperação Mútua nº 01/2018, alterando sua vigência.  
 
CLÁSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO  
Este instrumento visa prorrogar a vigência do Acordo de Cooperação Mútua nº 
01/2018 cujo termo final será o dia 31 de dezembro de 2020, podendo ser 
novamente prorrogado desde que as partes se manifestem em tempo hábil.   
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO 
A publicação deste termo aditivo na imprensa oficial, que é condição indispensável 
para sua eficácia, será providenciada pela Administração, no prazo de até 30 
(trinta) dias, a contar de sua assinatura.           
 
CLÁUSULA QUARTA - RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e disposições do Acordo de 
Cooperação Mútua que não tenham sido modificados pelo presente Termo Aditivo. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA CONCORDÂNCIA  
E por estarem assim justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo em 
03 (três) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo que 
também subscrevem. 
 
Glória de Dourados/MS, 09 de janeiro de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 

Município de Glória de Dourados 

Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 

 


